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CÂMARA MUNICIPAL DE

GOIANA

DECRETO LEGISLATIVO N° 224/2023

Outorga Título de Cidadania Honorário de
Goiana, e dá outras providencias. (Felipe
Oliveira Pinheiro).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANA,
ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições e com lastro
no art.86, do Regimento Interno, 11, faz saber que a Câmara aprovou e
ele promulga o seguinte Decreto-Legislativo:

Art. 1°._ Fica concedido o título de Cidadania Honorária de Goiana,
ao Senhor FELIPE OLIVEIRA PINHEIRO.

Art. 2°._ Este Decreto-Legislativo, entra em vigor na data de sua
publicação, e revogam-se as disposições em contrário

Gabinete da residência da Câmara Municipal de Goiana, em 14 de junho
de 2023.

~!'v" .1 ; •
•••••••• • \_..; •..• ,~; •••- ••• - ~.~J'

Av. Marechal Deodoro da Fonseca, 115 - Goiana-PE - CEP: 55900-000
Fone: (81) 3626-0141 / Tolefax: (81) 3626-0002 - CN'PJ: 11.408.655/0001-10

Sita: www.goiana.pe.log.br

http://www.goiana.pe.log.br

	Page 1
	Titles
	GOIANA 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3



